
O UEM 1.11 ,' 
Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE, OBJETO DA 
PROPOSTA FNS N° 11848198000/1160-04, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
SECRETARIA DE SAÚDE; 

3. JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessário a aquisição do objeto em questão, objetivando suprir as necessidades das 
Unidades Básicas de Saúde - UBS do município de Tururu com intuito de realizar um serviço público de 
qualidade e eficiente, além de promover o bom atendimento aos usuários das UBS atendidas pela proposta 
FNS N° 11848198000/1160-04. Os quantitativos ora determinados foram apresentados com base em 
levantamento de quantitativos nas secretarias requisitantes. Os itens e quantitativos ora descriminados 
estão definidos de forma clara e objetiva em todas as especificações e quantitativos, por meio de 
especificações usuais no mercado, são produtos utilizados de forma ampla, rotineira e constante no 
mercado nacional, por órgãos públicos e privados, pois, só na seara pública, vários órgãos públicos 
contratam tais aquisições para provimento de suas unidades administrativas nas mais variadas atividades 
de interesse público. Portanto sendo inquestionavelmente considerados bens comuns, na forma do que 
dispõe o parágrafo único do Art. 10  da Lei n° 10520/2002. 

Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão, por ser a modalidade com 
maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 
característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 
contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÃO: 

POSTO POSTO 
~EM ESPECIFICAÇÃO

GAVIÃO 
ALTO DOS CEMO DE DE QUANT. 

UND CAMELOS ABA SAÚDE SAÚDE TOTAL 
PSF III PSFI 

Ar Condicionado. Tipo Split, com função: 
1 quente e frio; Capacidade: 9.000 a 12.000 Unid 1 1 1 1 1 5 

BTUs. 
Armário, Dimensões Mínimas: 1,80 x 0,75. 

Unid 2 1 2 1 1 7 2
Material de Confecção: Aço. 
Arquivo. Material de Confecção: Aço; Com 04 

3 Gavetas para pasta suspensa; Deslizamento Unid 3 1 O 1 1 6 
da Gaveta: Trilho Telescópico. 
Bebedouro/Purificador Refrigerado. Tipo: Unid

1 1 1 1 1 5 Pressão coluna simples, aço pintado. 
Carro Maca Simples. Material de Confecção: 

5 Aço Inoxidável; com suporte de soro, grades Unid 1 O O O O 1 
laterais; Acessório: Colchonete. 

6
Carro para transporte de materiais (diversos). Unid

O O O O 1 1 Tipo: cuba; mínimo de 2001_; Polipropileno. 
7 Carro para material de limpeza. Material de Unid 1 O O O O 1 
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confecção: Polipropileno, com balde 
espremedor. Kits com Mops, líquido e pó, 
placa de sinalização e pá e saco de vinil. 
Computador (Desktop-Básico). Processador: 
no mínimo Intel Core 13 ou AMD AiO; 
Memória RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco 
Rígido: mínimo de 500 GB; Monitor: 18'5" 
(1366 x 768); Mouse: USB, 800 DPI, 2 

8
botões, Scroll (com Fio); Fonte: compatível Unid

O O 2 1 1 4 mcom o item; Sistema operacional: Windows 
7 Pro (64 BlTS); Teclado USBm ABNT2, 107 
Teclas (com fio); Interfaces de Rede: 
10/100/1000 e WlFl; Interfaces de Vídeo: 
Integrada; Unidade de Disco ótico: CD/DVD 
ROM; Garantia: Mínima de 12 meses. 
Detector Fetal. Tipo: Portátil; Tecnologia: Unid

1 1 1 1 1 5 Digital. 

10
Estante. Capacidade mínima de 100kg, com Unid

2 2 1 1 1 7 06 prateleiras. Com  reforço. 
11 Geladeira! Refrigerador. Com  capacidade Unid

1 1 1 1 1 5 mínima de 250 a 2991—. 
Impressora Laser (comum). Padrão de cor: 
Monocromático; Memória de 16 MB; 
Resolução de 600 x 600; Velocidade de 33 

12 PPM; Capacidade de 100 páginas; Ciclo: Unid 1 1 O 1 O 3 
25.000 páginas; Interface USB e Rede; 
Frente e verso automático; Garantia mínima 
de 12 meses. 
Longarina. Assento / Encosto de 

13 Polipropileno; Números de Assentos: 04 Unid 2 O O O 1 3 
Lugares. 
Longarina. Assento / Encosto de 

14 Polipropileno; Números de Assentos: 03 Unid O 1 1 1 1 4 
Lugares. 
Mesa de Escritório. Material de Confecção: 

15
Madeira / MDP / MDF / Similar; Base: Aço / Unid

1 O O O O Ferro Pintado; Composição: Simples; 
Divisões: de 01 a 02 Gavetas. 
Mesa para Computador. Base: 
Madeira!MDP/MDF/Similar; Material de 

16 confecção: Madeira!MDP/MDF/Similar; Unid 
Divisões: de 03 a 04 gavetas; Suporte para 
CPU; Suporte para teclado; Suporte para 
impressora. 
No break (Para Computador). Potência: 1 
KVA Entrada / Saída: Bivolt

Uni 
Alarmes: 

17 d O O 2 1 1 4 Audiovisual; Bateria Interna: 01 Selada; 
Garantia: Mínima de 12 meses. 

18
Oxímetro de pulso. Oxímetro portátil, curva Unid

o o 1 O O plestimográfica, 03 sensor de Sp02. 
19 Oxímetro de pulso. Oxímetro portátil, Unid 1 1 O 1 1 4 
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5. REFERENCIAL DE PREÇOS: 

5.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 
de preços anexados nos autos deste processo. 

5.2 - A Prefeitura Municipal de Tururu reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado unitário na etapa 
de lances do Pregão presencial. Precedentes: Acórdão n° 1.789/2009 - Plenário, Acórdão n° 3.028/2010 - 
Segunda Câmara e Acórdão n° 2.080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 
- O(s) objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante e ou Setor do 
Município de Tururu/CE. 
- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, alem das 
Notas Fiscais. 
- Os objetos constantes desse termo serão entregue de forma Integral ou parcelada. 

8. VALIDADE E DA VIGÊNCIA: 
O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

9. PAGAMENTO: 
O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

saturação periférica oxigênio, 110/220v, 
autonomia mínima de 4h, saturação 40h a 
100%, 30 a 220BPM, display Led ou Cristal. 
Seladora. Aplicação: Grau Cirúrgico; Tipo: 

20 Manual/Pedal; Controle de Temperatura: Unid 1 1 1 1 1 5 
Analógico. 
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veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nó 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do 
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tururu, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do Item 6.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo Item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 6.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 6.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso lido mesmo Item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no Item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato: 
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhista, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com o 
artigo 65, §1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Contratante; aceitar nas 
mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §10  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CONTRATANTE. 
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato. 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
1) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento ao objeto contratual. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato, 
d)Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

13. DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela mesma. 
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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14. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

- Habilitação Jurídica 
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
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b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão competente, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) Alvará de Funcionamento; 
g) Inscrição Estadual (CGF); 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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II - Qualificação técnica, conforme o caso: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
assinante, acompanhado de documento contratual ou fiscal, comprovando que a LICITANTE forneceu ou 
esta fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação. 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
d) comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

fr% 

IV - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor; 

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa Jurídica. 

c) Certidão simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias. 

14.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
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14.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e qti 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 

14.4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

14.5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §211, da Lei n.° 8.666/93); 

14.6- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123/06; 

15. DA MINUTA DO CONTRATO: 

MINUTA TERMO DE CONTRATO n° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO 
DE TURURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
COM A EMPRESA , NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE TURURU - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/Ce, através da SECRETARIA DE 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representada pelo respectivo(a) 
Sr. (a) , doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
com endereço à rua , _, bairro -, cidade -, inscrita no CNPJ/MF sob o n° -, representado por 

(nome e qualificação), portador do CPF n° -, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregão n° _/_, o que fazem mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17107/2002 - Lei Que Regulamenta o 
Preqão, o Decreto n° 3.555/2000, devidamente homologado pelo Exmo(a). Sr. do Município 
de Tururu - CE. 
1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL EQUIPAMENTOS / MATERIAL 
PERMANENTE, OBJETO DA PROPOSTA FNS N° 11848.798000I1160-04, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE, constantes 
no Anexo 1 do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ( ) a ser pago até o 100  dia após a entrega, 
obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 
a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2019, contados a partir da assinatura 
do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. O 
FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Secretaria Gestora. 
5.2- A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro ou do próprio Pregão. 
5.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização de 
FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado pela 
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
FORNECIMENTO dos bens. 
5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos ITENS entregues. 
5.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
5.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em local determinado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, das 08h00min às 12h00min local. 
5.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das características que 
se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE FORNECIMENTO! AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO: 
5.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato. 
5.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
5.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de TURURU - CE, com endereço na Rua Francisco Sales, 132 - centro, Tururu, Estado do Ceará. 
CEP: 62.560-000, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 10.517.87810001-52. 
5.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.13- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda 
às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na 
forma do § 10  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município. 

5.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor previamente 
designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e alterações. 
5,15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens licitados será 
exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA de seu 
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
5.16- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se em 
desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo contrato. 
5.17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, pelo 
perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação 
dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 
6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e Elemento de Despesa: 
xjo0000xx)ooxx. Os Recursos serão oriundos de Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - 
Saúde, Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Custeio, e Outros Recursos Vinculados a Saúde, especificamente da Proposta FNS N° 11848.798000/1160-
04 e ou ainda recursos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato: 
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhista, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com o 
artigo 65, §10  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Contratante; aceitar nas 
mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §10  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CONTRATANTE. 
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato. 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento ao objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 
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CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Assinatura do Contrato, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tururu prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
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quaisquer tributos. 
11.6- As sanções previstas nos incisos 1, (II e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO 
12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extra-Judicial, nos casos de: 
12.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante; 
12.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Tururu - CE, de 

 

de 
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CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Presencial N° 1906.01/2019 

A 
Prefeitura Municipal de Tururu 
Pregoeiro, 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N°: Conta Corrente N°: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE, 
OBJETO DA PROPOSTA FNS N° 11848.798000/1160-04, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TURURU 

- 

CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA VR. VR. 
TOTAL UNIT TOTAL 

Ar Condicionado. Tipo Split, com função: 
1 quente e frio; Capacidade: 9.000 a 12.000 Unid 5 

BTUs. 
2 Armário. Dimensões Mínimas: 1,80 x 0,75. Unid

7 Material de Confecção: Aço.  
Arquivo. Material de Confecção: Aço; Com 04 

3 Gavetas para pasta suspensa; Deslizamento Unid 6 
da Gaveta: Trilho Telescópico. 

4 Bebedouro/ Purificador Refrigerado. Tipo: Unid
5 Pressão coluna simples, aço pintado. 

Carro Maca Simples. Material de Confecção: 
5 Aço Inoxidável; com suporte de soro, grades Unid 1 

laterais; Acessório: Coichonete. 

6 Carro para transporte de materiais (diversos). Unid
1 Tipo: cuba; mínimo de 200L; Polipropileno. 

Carro para material de limpeza. Material de 
confecção: Polipropileno, com balde Unid

1 espremedor. Kits com Mops, líquido e pó, 
placa de sinalização e pá e saco de vinil. 
Computador (Desktop-Básico). Processador: 
no mínimo Intel Core 13 ou AMD AiO; 
Memória RAM: 4G13, DDR3, 1600 MHz; Disco 

8 Rígido: mínimo de 500 GB; Monitor: 185' Unid
4 (1366 x 768); Mouse: USB, 800 DM, 2 botões,  

Scroll (com Fio); Fonte: compatível mcom o 
item; Sistema operacional: Windows 7 Pro (64 
BITS); Teclado USBm ABNT2, 107 Teclas 
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Valor da Proposta: (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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(com fio); Interfaces de Rede: 10/100/1000 e 
WIFI; Interfaces de Vídeo: Integrada; Unidade 
de Disco ótico: CD/DVD ROM; Garantia: 
Mínima de 12 meses. 
Detector Fetal. Tipo: Portátil; Tecnologia: •d

5 Digital. 

10 Estante. Capacidade mínima de 100kg, com Unid
7 06 prateleiras. Com  reforço. 

11 Geladeira/ Refrigerador. Com  capacidade Unid
5 mínima de 250 a 299L. 

Impressora Laser (comum). Padrão de cor: 
Monocromático; Memória de 16 MB; Resolução 
de 600 x 600; Velocidade de 33 PPM; 12 Unid 3 Capacidade de 100 paginas; Ciclo: 25.000 
páginas; Interface USB e Rede; Frente e verso 
automático; Garantia mínima de 12 meses. 
Longarina. Assento / Encosto de 

13 Polipropileno; Números de Assentos: 04 Unid 3 
Lugares. 
Longarina. Assento / Encosto de 

14 Polipropileno; Números de Assentos: 03 Unid 4 
Lugares. 

Mesa de Escritório. Material de Confecção: 
15 Madeira / MDP / MDF / Similar; Base: Aço / Unid 

Ferro Pintado; Composição: Simples; Divisões: 
de 01 a 02 Gavetas. 
Mesa para Computador. Base: 
Madeira/ MDP/ MDF/ Similar; Material de 

16
confecção: Madeira/ MDP/MDF/Similar; Unid

5 Divisões: de 03 a 04 gavetas; Suporte para 
CPU; Suporte para teclado; Suporte para 
impressora. 
No break (Para Computador). Potência: 1 KVA; 
Entrada / Saída: Bivolt; Alarmes: Audiovisual; 17 
Bateria . Unid 4 Interna: 01 Selada; Garantia: Mínima 
de 12 meses. 

18 Oxímetro de pulso. Oxímetro portátil, curva Unid 
plestimográ.fica, 03 sensor de Sp02. 
Oxímetro de pulso. Oxímetro portátil, 

19 saturação periférica oxigênio, 110/220v, Unid
4 autonomia mínima de 4h, saturação 40h a 

100%, 30 a 22013PM, display Led ou Cristal. 
Seladora. Aplicação: Grau Cirúrgico; Tipo: 

20 Manual/Pedal; Controle de Temperatura: Unid 5 
Analógico. 
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deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

III.!.) lo Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de 2019. 

DECLARANTE 

III.!!.) 2° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
produtos a serem ofertados no presente certame licitatôrio e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de 2019. 

 

DECLARANTE 
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111.111.) 30 Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

~MINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de 2019. 

DECLARANTE 

III.W.) 40  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de 2019. 

DECLARANTE 
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III.V.) 5° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da 
Carteira de Identidade n° e CPF n° , DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/06. 

de de 2019. 

(Representante Legal) 
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ANEXO IV - MINUTA TERMO DE CONTRATO n° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE TURURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE , COM 
A EMPRESA , NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE TURURU - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de 
sua Prefeitura Municipal na Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/Ce, através da 
SECRETARIA DE , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato 
representada pelo respectivo(a) , Sr. (a) , doravante 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , com endereço à 
rua , -, bairro , cidade , inscrita no CNPJ/MF sob o n° representado por 

(nome e qualificação), portador do CPF n° 
-, ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregão n° 1906.01/2019, o 
que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal a° 10.520, de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, o Decreto n° 3.555/2000, devidamente 
homologado pelo Exmo(a). Sr. do Município de Tururu - CE. 
1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante 
aplicação da Legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE, OBJETO DA PROPOSTA FNS N-
11848.798000/1160-04, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TURURU - CE, constantes no Anexo 1 do Edital do 
processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ( ), a ser pago até o 10° dia 
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão. 

3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

  

 

  

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 
2019, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da 
Administração. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de 
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ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 

5.2- A ordem de fornecimento/ autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o 
produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do 
Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 

ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
ou do próprio Pregão. 

5.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
fornecimento/ autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a 

FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
FORNECIMENTO dos bens. 

5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 

5.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

56- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em 
local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, das 08h00min às 12h00min local. 

5.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM 
DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

5.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 

5.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

5.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de Tururu - CE, com endereço na Rua Francisco Sales, 
132 - centro, Tururu, Estado do Ceará. CEP: 62.655-000, Ceará, inscrito no CNPJ sob o 
n° 10.517.878/0001-52. 

5.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.13- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
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ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 

5.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor 
previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e 
alterações. 

5.15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens 
licitados será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

5.16- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais 
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo 
contrato. 

5.17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e 
qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO E FORMA 
DE FORNECIMENTO 

6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante 
a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do 
Edital. 
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6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e 

Elemento de Despesa: 000xxxxocxx. Os Recursos serão oriundos de Receitas de 
Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde, Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio, e Outros Recursos 
Vinculados a Saúde, especificamente da Proposta FNS N° 11848.798000/1160-04 e ou 
ainda recursos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato: 

a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos 
pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento. 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
material(is) no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1° da Lei 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições 
registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1° do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. 

e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 

t) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao 
fornecimento do bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Contrato. 
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e 

h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade .0 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 

i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados/ contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 

10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis 
contados da data do recebimento da Assinatura do Contrato, diretamente pela Secretaria 
de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

UM MI,  
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES : 
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Tururu prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

114- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções previstas nos Incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
11.8- As sanções previstas no Item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
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art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente instrumento. 
12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 
12.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante; 
12.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a). 
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Tururu - CE, de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

de 

    

  

CONTRATADO(A) 

   

       

1. 2. 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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